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FINALIDADE: (Aquisição de bens comuns)

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: (10/03/2026 - IO.OO)

rÉntuNo po RECEBIMENTo DE pRoPosrAS: (241otlzoz6 - oE.ool

ABERTURA E ANÁUSE pr TROTOSTA: (2rU03l2026 - 08.30)

INÍCIO DA ETAPA DE LANCESZ (2410312026 - O9.3OI

SISTEMA: BBMNET LICITAçÕES ELETRÔNICAS

MODO DE DISPUTA: (Aberto e Fechado)

OB}ETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA TERAPIA NUTRICIONAL
ENTERAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR
ALCÂNTARA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTIM/CE.

EXCLUSM PARA ME/EPP: não

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS)

vALoR DA coNTRATAçÃo: R$ 212.873,00 (duzentos e doze mil oitocentos e setenta e tÍês
reais)

E - MAIL: I icitrcaoaq)fortim.ce.gov.bÍ

Toma-se público que a Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Setor de Licitações e

Contratos da Prefeitura Municipal de Fortim, sediado a Vila da Paz, Bloco D, na 4Q Bairro Centro,

Fortim - CE, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na Íorma ELETRÔNICA, nos termos

da Lei no 14.133, de 2021, no Decreto Municipal n' 113612023, de27 de dezembro de 2023 e demais

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBIETO

1.1. O obieto da presente licitação cuida da (AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS

ALIMENTARES PARA TERAPIA NUTRICIONAL ENTERAL PARA ATENDER AS

DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR ALCÂNTARA E DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTIM/CE), conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas arl

em seu nome, assume como firmes e verdadeiÍas suas propostas e seus lances, indusive os atos

praticados diretamente ou por seu repÍesentante, exclúda a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da Iicitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. Será concedido tratamento favorecido paÍa as miüoempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nq 14.133, de

202'!, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nq 123, de 2006.

2.4. Não poderão disputar esta licitação:

2.4.7. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4-2- Autor do anteprojeto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre sewiços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.3- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do PÍoieto
básico ou do projeto executivo, ou empÍesa da qual o autor do proieto seia diriSente, Serente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou zubcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento

de bens a ela necessários;

2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, imPossibiütada

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe Íoi imposta;

2.4.5- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com düigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na íiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge companheiro ou parente em linha reta, colateÍal ou por afinidade, até o

terceiro grau;

2-4.6- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por expioração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.4.9. Pessoas iurídicas reunidas em consórcio;

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vilâ dâ Paz. Bloco D. no 40, BairÍo Cenlro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.75610001 -20- CEP: 62.81 5-000

Sitei www.íoÍlim.ce.gov.br
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2. DAPARTICIPAÇÃONALICITAçÃO

2.1,. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de

no endereço u. u,rr,.novobbmnet.conr.br.
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Nota Erplicatioa (AGU): A oedação de participação no processo licitatóio de 
-,

p*soas jurídicas reuniilas em consórcio é exceçdo e essa opção dmerá ser dmidamente §
rlrl NIC h4a

justifcada pela Ailministraçao, nos tennos ilo art. 75, caput, da bi ne 74.7ii, dai 
_.

2021. ,rt' ,ll3 ,
oa§

*Àú*2.4.9.1. JUSTIFICATIVA para vedação a participação de consórcio, nos termos

do art. 15, caput, da Lei n" 14.133, de 2021:

I. A vedaSo a participações de interessadas que se apresentem constituídas

sob a forma de consórcio se iustifica na medida em que nas contratações de

serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de

pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo

exigido no tocante à qualificação téorica e econômico-financeira, condições

suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará

Íestrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio

não trará preluizos à competitividade do certame, üsto que, em regra, a

formação de consórcios é admitida quando o obieto a ser licitado envolve

questões de alta complexidade ou de relevante rultq em que empresas,

isoladamente, não teriam condições de zuprk os requisitos de habilitação do

edital e ainda não teriam as condições necessárias à execução do obieto

individualmente. Nestes casos, a Administmção, com vistas a aumentar o

número de participantes, admite a Íormação de consórcio.

IL Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de

contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a

Íorma de consórcio, com as devidas justificativag conforme se depreende da

literalidade do texto da Lei n" 1.4.133 de 2021, que em seu Art. 15 que atribui
à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por

ela promovidag pelos motivos iá expostos, condú-se que a vedação de

constituição de empÍesars em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor

atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade,

economicidade e moralidade.

III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de

consórcios, expressa no item 2.5.9, acima mencionado deste Edital, para o caso

concreto em análise, visa exatamente aÍastar a restrição à competição, na

medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar

os serviçog reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente,

proporcionar a formação de conluios/catteis para manipular os preços nas

licitações.

2.4."10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiÍetamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1a do art' 9a da [,ei n.o

74.733,de202"1. 
e\_

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante qÊ
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade &arra
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde quif
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização íraudulenta da personalidade jurídica do

[citante.

2-6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos Proietos

e a empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4-3 poderão participar no apoio das atividades de

planeiamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7. Equiparam-se aos autores do Projeto as emPresas integrantes do mesmo gmpo

econômico.

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto

executivo, nas contratãções integradag e do proieto executivo, nos demais regimes de execução.

2.9. Em licitaçõ€s e contratações realizadas no âmbito de proietos e Programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estÍangeira ou Por organismo

financeiro intemacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou luídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades

ou que seia declarada inidônea nos termos da Lei nq 14."13312027.

2."10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o üitério de julgamento adotado

neste Edital, até o fim do recebimento de propostas.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante dedarará, em campo próprio do

sistema, que:

3.2.7. cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

3-2-2- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexot bem

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor oÍertado

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistat nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
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3.2.3. não emprega menor d

emprega menor de 16 anos, salvo men

do artigo 7", X)ülll, da Constituição;

e 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

or, a partir de '14 anog na condição de aprendiz, nos termos Ç§

ü

PrefeituÍa Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz. Bloco D, no 40, BairÍo Cenlro - FoÍtim/CE
CNPJ: 35.050.75610001-2G CEP: 62.81 5-000
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3.2.4. não poszui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho! FLS

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do aÍt. 1a e no inciso III do art. w

5a da Constituição Federal;

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da l-ei 8.21311997.

3.3. O licitante organizâdo em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio

do sistema eletrônico, que ormpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nq 14.133, de

2021,.

3.4. O Íomecedor enquadrado como microempresa, emPre:;.I de pequeno Porte ou

sociedade cooperativa deverá dedarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

ctrmpÍe os requisitos estabelecidos no artigo 3'da tei Complementar nq 123, de 2006, estando

apto a uzufruir do tratamento Íavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto

nos §§ 1q ao 3q do art. 40, da Lei n.q 14-133, de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e emPresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "nenhurna", impedirá o Prosseguimento no certame, para aquele

item;

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante

não teÍ direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 suieitará o licitante às

sanções previstas na Lei nc 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etaPa de apresentação da proposta pelo

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abeÍtura da sessão pública e da fase

de enüo de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para aPresentação de ProPostas, a partir da fase de

iulgamento e aceitação das propostas.

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para PÍoüdências.
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4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
\r

4.1. As licitações aptas para o recebimento de pÍopostas estão disponíveis na Plataforma 
"(-§A

BBMNET no menu "Sala/Modalidades", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa ü
b FLS
d
o.

4-1,-1- O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando

"enviar proposta".

4.7.2. O licitante deverá enviar a sua pÍoposta mediante o preenchimento prévio das

inÍormações exigidas no Sistema.

4.1.3 O Acesso para participar das licitaçôes está condicionado ao cadastro prévio do

interessado na Plataforma BBMNET Licitações.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proPosta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encarSos

previdenciários, trabalhistat tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indfuetamente na execução do objeto.

4.4. Os preços oÍertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos

recolhimentos da empresa nos últimos doze mers.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percenhrais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseÍidos no

sistema, dentro do período em que o sistema estera aberto para o recebimento de proposta.

4.8. A apÍesentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conÍormidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como

de fomecer os materiais, equipamentot feramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perÍeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

zubstituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto

de apuração de responsabilidade.

4.1.L. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitânte deverá preencher a fiúa técnica

do produto ou serviços, iuntamente com as inÍormações âdicionais. A ficha técnica, quando

obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.
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4.11,.1,- O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identiÍicar na fiúa técnica, sob 
§\\NlcÍr,z-§(pena de desclassificação. 

-)
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E;\

FORMULAçÃO DE LANCES 5TT
*o

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a ProPosta, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a etaPa de abertura da sessão pública,

5.3. Quando autorizado e devidamente justÍicado pelo pregoeiro, os licitantes

poderão alterar â proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de

propostas.

5.3.1. Será desclassificada a ProPosta que identifique o licitante.

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os PaÍticiPantes.

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na íase de aceitação.

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da Íase de lances.

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio Para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantet bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

5.6. Iniciada a etapa comPetitiva, os licitantes deverão mcaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

5.8. Os licitantes poderão oíerecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de aalor inferior ou percantual de d*anto
superior ao ú)limo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à pÍoPosta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 0,07 (um cantaoo).

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA

ABERTOIEECHADO.

5.11.1. No MODO DE DISPUTA "ABERTO/FECHADO", os licitantes apresentaÍão

lances públicos e sucessivos, com lance final e feúado.
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5.11.1.1. A etaPa de lances da sessão Pública terá duÍação inicial de quinze minutos' Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que §t.\\Nr[;r' -
transcorrerá o período de tempo de até dez minutot aleatoriamente determinado, findo o qual§' 1,

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
B ,aa t \ í _ Ç

5.11.1.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade?o { "i
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com Preços até 10% (dez por cento) 

"r,Ftr.-1
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste Prazo.

5.11.1.3. No procedimento de que trata o subitem suPra, o licitante Poderá oPtar Por manter

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prâzo.

5.11.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itms anteriores, o si§tema ordenará

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

5.12 Serão aceitos lances inferiores, iSuais ou superiores ao lance de menor valor já

ofertado.

5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em temPo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

5.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos ücitantes para a recepção dos

lances.

5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro Persistir poÍ tempo

zuperior a 10 (dez) minutos a sessão pública será suspensa e reiniciada somente aPós decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de zua proposta.

5.17 Encerrada a €taPa de lances, o sistema identificará as microempresas e emPresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada

para o fim de aplicâr-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006.

5-77.1, Nessas condições, as proPostâs de microemPresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faüa de até 5Y" (cinco por cento) acima da melhor Proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5-17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desemPate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados aPós a

comunicação automática para tanto.
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5..17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista

ou não se maniÍeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
- {.\\^l

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intewalo de 5% (cinco por cento), na 
.arÇl

t\,rl

ó

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitemri

anterioÍ. -r"

5.17 -4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar

n" 12312006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microemPresa ou emPresa

de pequeno porte.

5.77.5 Havendo emPate entre ProPostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei nq 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.17.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes emPatados Poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classiÍicação;

5.17.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para eíeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conÍorme regulamento;

5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance),

conforme orientações dos órgãos de controle.

5-17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

5.17.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.17.6.2 empresasbrasileiras;

5.17.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.17.6.4 empÍesas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187, de

29 de dezembro de 2009.

5.17.6.5 Persistindo o emPate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da

Lei nq 14.133, de 2021, poderá ser aplicado sorteio conforme disposto no artigo 28 da lnstrução

Normativa SEGES/MGI Nc 79, de 12 de Setembro de 2024.

5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inÍerior ao desconto definido para

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantaiosas, após definido o resultado

do iulgamento.

5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação iniciaknente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
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for desclassificado em razão de zua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela -
Administração. §o'A

5. r 8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhad# p15

-..r.t tllC 'r,,
'a-

rIt
pelos demais licitantes.

5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

5.19 Será desclassificadâ a pÍoposta que:

5.19.1 contiver ücios insanáveis;

5.19.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de ReÍerência;

5.19.3 apresentar Preços inexequíveis ou Permanecerem acima do preço máximo

definido para a conhatação;

5.19.4 não tiverem zua exequibilidade demonstsada, quando exigido pela

AdministraÉo;

5.19.5 apresentar desconÍormidade com quaisquer outÍas exigências deste Edital ou

s€us anexot dede que insanável.

5.20 No caso de bens e rrviços em geral, é indício de inexequibüdade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.20.7 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

5.20.1.1 que o custo do licitânte ultrapassa o valor da ProPosta; e

5.20.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de iustificar o vulto da oferta.

5.21 Erros no preenúimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser aiustada Pelo fomecedor, no Prazo indicado Pelo sistema,

desde que não hala maioração do preço.

5.21.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a zubstância das propostas;

5.21.2 Considera-se erro no preenchimento da Planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional quando não cabível

esse regime-

5.27.3 Será exigido do [citante vencedor o envio do arquivo da PÍoPosta final aiustada

por meio de comando próprio do sistema. O Prazo Para a inserção do documento será de 02

(duas) horas, a contaÍ do disparo da mensagem no chat solicitando a ação, suieito a

desclassificação caso não faça no tempo determinado.

5.21.4 É facrrltado ao pregoeüo prorÍogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6 DA FASE DE HABILITAçAO

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a Íase de Habiütação,

onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção

dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital

será de ü2 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção

dos documentoE sujeito a desclassificação, caso não faça no temPo det€rminado.

6-2 Ao iniciar a fase de Habilitação também será exigido do licitante vencedor o

envio do arquivo da proposta final aiustada por meio de comando próprio do sistema. O PÍazo

para a inserção do documento será de 02 (duas) horaq a contar do disparo da mensagem no chat

solicitando a ação, zuieito a desclassificação caso não faça no tempo determinado.

6.3 O pregoeiro veriÍicará se o licitante Provisoriamente classificado em primeiro

lugar atende às condições de participação no certame, conforme Previ§to no art. 14 da [,ei na

74.733t2021, legislação correlâta e no item 2.5 do edital, esPecialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastÍos:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se

houver; e

b) Consutta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (httPs://certidoes-

apf .apps.tcu.gov.br/).

6-4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habiütação.

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em Primeiro lugar enquadre-se no

tratamento Íavorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disPosto nos arts. 42 e 43 da tei
Complementar nc 23106.

6.6 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitânte de realizar o obieto da licitação, serão exigidos do licitante

melhor dassificado para fins de habilitação, nos termos dos.

6.7 Habilitaçâo Jurídica

6.7.1 Os critérios referentes a habilitação iurídica estão dispostos e detalhados em item

especifico do Termo de Referência

6.8 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

6.8.1 Os critérios referentes a regularidade fiscal, social e trabalhista estão disPostos e

detalhados em item especifico do Termo de Referência

6.9 QualificaçãoTécnica

6-9.1- Os critérios referentes a qualificação técrica estão dispostos e detalhados em item

especifico do Termo de Referência.

6.10 QualificâçãoEconômico-Financeira
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6.10.1 Os critérios referentes a qualificação econômico-financeüa estão dispostos e.F
detalhados em item especifico do Termo de Referênciu. 

^§-ü
6-1,1, Os docummtos exigidos para fins de habilitação serão aPresentados por mefo- FL
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eletrônico, via Sistema BBMNET.

6.11.1- Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a aPresentação

dos originais não-digitais.

6.72 Os documentos exigidos para fins de habütação poderão ser substituídos Por

registÍo cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido Íeito

em obediência ao disposto na Lei na 74.7331202^1.

6.1.3 Eventual inabilitação do licitante será considerada para Íins de apuração da

veracidade das inÍormações prestadas na declaração de cumPrimento aos lequisitos de

habilitâção, conforme o art.63, I, da Lei ne 1.4.13320?1..

6.14 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos Para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas

infralegaiE nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de +stamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

6.15 Considerando que na Presente contratação a avaliação prévia do local de

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto

a ser contratado, o licitânte deve atestar. sob Pena de inabiütação, que conhece o local e as

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

6.15.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela

Administração data e horário exclusivot a ser agendado, de modo que seu agendamento não

coincida com o agendamento de outÍos licitantes-

6.75.2 Caso o licitante opte poÍ não realizar vistoria, poderá zubstituir a declaração

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

6.^f6 A veriÍicação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entÍdades

emissores de certidõ€s constitui meio legal de prova, pata fins de habilitação.

6.77 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enüados por meio do

sistema, em formato digital, no prâzo estipulado pelo pregoeiro.

6.18 Após a vinculação dos documentos PaÍa habilitaçãq não será permiüda a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

6.18.1 Complementação de inÍormações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar Íatos existentes à época da abertura do certame; e

6.L8.2 Atualização de documentos cuia validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;
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6.79 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação Poderá _o:'\'jrr '.;,
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade iuídica, 

"a' 
t-

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia§

para fins de habilitação e classificação. ór_'
-<t

6.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta zubsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7 DOS RECURSOS

7.7 A interposição de reorrso contra a decisão ProfeÍida pelo pregoeiro observará o

disposto no art. 165 da Lei nc 14.133, de 2021.

7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados

da data de intimação ou de lavratura da ata. A interPosição do recurso será comunicada aos

demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual Prazo, contado da

interposição do recuÍso, sendo ass€gurada a vista imediata dos elementos indispensiíveis à defesa

de seus interesses

7.3 A intenção de recorrer poderá ser maniÍestada em dois momentos distintos: após

o julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas pelos

licitantes, e após a etaPa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, fiscal,

trabalhistâ, econômica e téqricâ dos licitantes-

7.3.1 O tempo Para manifestação da inten$o de recurso será de 5 minutos após o

Julgamento e Aceitação das ProPostas e de no mínirno 10 minutos após a etaPa de Habilitação,

não sendo exigida a apresentação de motivação paÍa a intenção de Íecorrer.

7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próPrio do sistema durante a

fase de Recurso e Conharrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer.

7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, a qual poderá reconsideÍar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.6 Os recursos interpostos fora do Prazo não serão conhecidos.

7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito susPensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comPetente.

8 DAS INFRAçÓES ADMINISTRATIVAS E SANçÓES

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o ücitante que, com dolo ou

culpa:

8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
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8.1.2 Salvo em decorrência de fato zuperveniente devidamente ,ustificado, não

mantiver a proposta em especial quando: 
S"

\$\\NIC'P'"

8.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após

8.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

a negociaçfu;
*.r,, FLS
t
o.
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8.1.2.3 iniustificadamente, pedü para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa

comPetitiva; ou

8.7.2.4 deüar de apresentar amostra;

8.1.2.5 apÍesentar pÍoposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

8.1.3 não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de zua proposta;

8.1.3.1 recu§lr-se, sem iustificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de PÍeço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no Prazo estabelecido pela Administração;

8,1.4 apresentaÍ declaração ou documentação falsa exigida Parâ o certame ou Pre§tar

declaração falsa durante a licitação

8.1.5 fraudar a licitação

8.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

8.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.1,.6.2 induzir deliberadamente a erro no iulgamento;

8.1.6.3 apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

8.7.7 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licita@o

8.1.8 praticar ato lesivo previsto no da Lei n.o 12.8,16

8.2 Com fulcro na Lei nn 1-1.133, tle 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adiudicatiários as seguintes sanções, sem PÍeiuízo das

responsabilidades civil e criminal:

8.2.1 advertência;

8.2.2 multa;

8.2.3 impedimento de licitar e contratar e

8.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seia Promovida sua reabilitação Perante a PróPria

autoridade que aplicou a penalidade.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos Preüstos no art. 156, § 14.

da l*i 74.73312027.
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8.4 As sanções de advertência, impedimento de IicitaÍ e contratar e declaração de

inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 307o incidente sobre -..(r
o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa prerristo §

CONTINUAR AVANCANDO

nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.1332021.

8.5 A recusa iniustificada do adludicatário em assinar o contÍato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação aszumida.

9 DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.7 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar

esclarecimentos, devendo protocolaÍ o pedido no prazo d,e até 3 (cinco) dias úteis antes da data

da abertura do certame.

9-2 A resposta à impu8nação ou ao pedido de esdarecimeato será divul8ado em sitio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

aberh:ra do certame.

9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na

forma eletrônica, via Sistema BBMNET.

9.4 Acolhida a impugnação, seÍá definida e Publicada nova data para a realização do

certame.

10 DAS DISPOSIçÕES GERAIS

10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

70.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato zuPerveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaücamente transÍerida Para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

10-3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão Pública

observarão o horário de Brasília - DF-

10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicaÍá direito à contratação.

10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comPrometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.6 Os licitantes assurnem todos os custos de preparação e aPresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responúvel Por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

70-7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexot excluir-se-á o

dia do início e incluir-s€-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os Prazos em dias de

expediente na Administração.

Prefeitura Municipal de FoíimlCE - Viía da Paz, Bloco D. no 40, Baino Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: ô2.8Í 5-000

Site: www.fortim.ce.gov.br
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10.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não imPortará o r"1\\Nlc 
i/>1

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato observados os§' ó«

princípios da isonomia e do interesse público. §
h FLS

10.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se-d

disoonivel aos interessados no Portal n wra.rrot,trbbnrlret.com.br .

10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da PlataÍorma BBMNET

Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por

e-mail, whatsapp telefone e úat disponíveis no Portal wwrv-novobbnrnet.com.br .

10.11 Em caso de divergência entre disPosições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

10.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contrataçôes Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https:// mr.lllrcrDros-

licitacoes.tce.ce.sov.br/i ndex.DhD/licitacão/abertas: rtim.ce. ov.b

10.13 lntegram este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:

10.13.1 ANEXO I - Termo de Referência.

10.13.2 ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato (com todas as condições contratuais e

exigências específicas de cada caso - serviços, obras ou fomecimentos).

10.13.3 ANEXO III - Minuta da Proposta de Preços.

Fortim - CE, 09 de março de 2026.
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1. DO OBJETO, NATUREZA, QUANTITATIVO, PRAZO CONTRATUAL E POSSIBILIDADE DEFrr{',,c.1

PRORROGAçÃO
í.1. ObJEtO: AOUISIÇÁO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA TERAPTA NUTRICIONAL
ENTERAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR
ALCÂNTARA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTIM/CE.

1.2 - NATUREZA: MATERIAS DE CONSUMO

,I.3 - ESPECIFICAÇÔES E OUANTITATIVOS E VALORES MÉDIOS

LOTE I - TERAPIA NUTRICIONAL

Item Oescrição do item EspecificaÇão
U nid.

medida Quant.
Valoí
médio ValoÍ total

1 DIETA ENTERAL

DIETA ENTERAL
NUTRICIALMENTE COMPLETA
HIPERcALóRrcA,
NORMOPROTEICA, COM
ADIÇÁo DE FIBRAS E BAIXA
OSMOLARIDADE, ISENTA DE
SACAROSE, LACTOSE E
GLÚTEN, DENSIDADE CALÔRICA
1,sKCAUML. EMBALAGEM 1

LITRO.

LITRO 1.500 R$ 45,00 R§ 67.500,00

2

DIETA ENTERAL
FORMULA
NUTRICIALMENTE
COMPLETA

DIETA ENTERAL FORMULA
NUIRICIALMENTE COMPLETA
PARA ALIMENTAçÃO ENTERAL
OU ORAL, COM SEUS
NUTRIENTES EM PÉRCENTUAIS
NORMAIS E BAIXA
OSMOLALIDADE, INDICAOA
PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES NUTRICIONAIS
NA MANUTENÇÃo OU
RECUPERAÇÁO DO ESTADO
NUTRICIONAL. ISENTA DE
SAcARosE, LAoToSE, GLÚTEN.
POOENDO CONTER FIBRAS:
VALoR cALÓRIco 1,2
CALORIA"íML. EMBALAGEM
TETRAPACK DE 1 LITRO.

LITRO 1.350 R$ 34,03 R$ 45.940,50

3
ESPESSANTE E
GELIFICANTE
ALIMENTAR

ESPESSANTE E GELIFICANTE
ALIMENTAR INDICADO PARA
OISFAGIA, ENGASGOS,
OIFICULDADE DE ENGOLIR.
OIFICULOADE DE
DEGLUTIR.INGREDIENTES:
MALTODEXTRINA, ESPESSANTE
GOMA XANTANA E GELIFICANTE
CLORETO DE POTASSIO.
ISENTO DE GLÚTEN. PODE
CONTER LEITE EMBALAGEM
COM 125 GRAMAS.

LATA 100 R$ 142.67 R$ 14.267.00

4
FORMULA
INFANTIL

FORMULA INFANTIL EM
PÓ,ISENTA DE LACTOSE E
SACAROSE, A BASE DE
PROTEINA ISOLADA DE SOJA,
MALTO DEXTRINA E GORDURA

LATA 300 RS 51 .66 R$ 15.498.00
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1.3.1. A aquisiçáo do objeto será conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.
1.3.2. DescÍições mínimas conforme planilha supracitada.
1 .3.3. O futuro Contrato têrá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma
do artigo 105, da Lei no14.13312021, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos
'106 e í07 da referida Lei.
1.3.4. O prazo de vigência será prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluÍdo
no perÍodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no €so de culpa da contratada,
previstas neste instrumento.
1.3.5. O objeto desse termo de referência enquadra-se na cetegoÍie dê bens e serviços comuns, de
que trata a Lei no 14.13312021, por possuir padrÕes de desempenho e ceÍacterlsticas gerais e
especíÍicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidadê Pregão.
1.3.6. O ob.leto desta contrataçáo náo se ênquadra como sendo de bem de luxo.
1.3.7. Os itens, objeto desta contrataçáo, são caracterizados como comuns, conforme .iustiÍicativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3.8. O contrato oferece maior detalhamento das regÍas que serão aplicadas em relação à vigência da
contrataçáo.
1.3.9. A empresa vencedora deverá apresentar, .iunto a ficha técnica, a proposta ajustada com todos
os itens que peÍmitem a perfêita identificação e/ou qualificação do objeto.
1.3.10. Serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada os custos com transporte e
quaisquer outros encargos decorrentes da entrega do material, inclusive da mão dê obra empregada.
1.3.1 1. Prazo de entrega: Entregar Mensalmente, com validade mínima de 90 dias da data de entrega
do produto.

1.4. JUSTIFIVATIVA OO AGRUPAMENTO POR LOTE.
1.4. 1. Fundamentação Legal e Principiologia: A presente opçâo pelo agrupamento de itens em lotes
fundamenta-se no art. 40, inciso V, alÍnea "b" da Lei no 14.13312021, que estabelece que o parcelamento
deve considerar a viabilidade técnica e econômica da contrataçâo. A medida visâ assegurar a
observància aos princípios da eficiência e economicidade, evitando a fragmentaçâo excessiva que
comprometeria a integridade do objeto.
1.4.2. Viabilidade Técnica e lntegridade Qualitativa: A contrataçáo por lote justiÍica-se pela
necessidade de presêrvar a integridade qualitativa e a padronizaçáo dos serviços/bens. Conforme o

-oov-br
Clo 1̂/,
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í
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VEGETAL, VITAMINAS E
MINERAIS ATENDENDO AO
COOEX ALIMENTARIUS, PARA
LACTENTES DE O A ,I ANO.

LATA 600 R$ 66,43 R$ 39.858.00

í_J
qrrár

5
FORMULA
POLIMÉRICA
INFANTIL

FÓRMULANUTRICIALMENTE
COMPLETA PARA CRIANÇAS
MAIORES OE O1 ANO DE
IOADE,NORMOCALÔRICA,
NORMOPROTEICA, EM PÓ COM
PROTEINA DE ALTO VALOR
BIOLÓGICOE IDR PARA MACRO
E MICRO NUTRIENTES
UTILIZADA POR VIA ORAL OU
ENTERAL ISENTO DE LACTOSE
E GLÚTEN.
SUPLEMENTO CALÓRICO PARA
AOULTO E IDOSO: FORMULA
POLIMÉRICA EM PÓ,
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS,
MINERAIS, ACIDOS E FIBRAS
SOLÚVEIS, ISENTO DE LACTOSE
E GLÚTEN, COM NO MíNIMO 80%
DO PRAZO DE VALIDADE LATA
DE 4OOMG.

LATA 350 R$ 85.17 R$ 29.809,50
SUPLEMENTO
CALÓRICO PARA
ADULTO E IDOSO

TOTAL GERAL: RS 212.873,00
(duzentos e doze mil oitocentos e setenta e tÍês rêais)

entendimênto consolidado pelo TCU (Súmula n" 247), o parcelamento do objeto é obrigatório quando for V
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técnica e economicemente viável e não houver prejuízo para o conjunto e sêr licitado. No caso eq,têlÊ,-;,...
a divisáo entre vários prestadores implicaria em: 

\<i 
' "a

Descontinuidade da padronização: Risco de heterogeneidadê técnica na execuçáo

Dificuldades gerenciais: Ônus administrativo desproporcional para a fiscalização de
contratos.

r!' 30

a

s*núlti, p

c

1.4.3. EÍiciência e Economia de Escala: O agÍupamento permite a obtençáo de economia dê escala,
reduzindo os custos unitários e logÍsticos, o que atende à finalidade de selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração. A gestâo centÍalizada em um único fornecedor por lote otimiza o controle
de qualidade e a celeridade processual, em consonáncia com o Acórdáo 129712015-Plenário do TCU,
que preza pela eficiência operacional.
1.4.4. Natureza do Objeto: Os itens que compõem o lote formam um todo unitário e interdependente. A
separação destes itens poderia levar à perda da economia de escala e ao aumento dos custos indiretos,
confoÍme veriÍicado no Estudo Técnico Preliminar (ETP).
'1.4.5. CaráteÍ Comum: Ressalte-se que os bens/servigos sáo caracterizados como comuns, com
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, nos termos do art. 60, inciso Xlll da Lei no

14.133t2021.

5.'1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de até 15 (quinze) dias, contado da emissão de Requisiçâo
formalizada pêlo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratanle.
5.2. Caso náo seja possÍvel a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razôes
respectivas com pelo menos 03 (kês) dias de antecedência para que o pleito de proíogação de prazo
seja analisado pela contratante, ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deveráo ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua lzidio Moura,
no 161, Bairro Centro, Fortim - CE.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas evênçadas e
as normas da Lei n' 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo
total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n''14.133, de 2021'1.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (§ s'do art. 115 da Lei n" 14.133, de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmentê, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim

I
I

2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDAOE DA CONTRATAÇÃO

2.1 . A descrição da necessidade encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA OESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTOERAOO O CTCLO DE V|DA DO OBJETO
E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da soluÉo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico espêcífico dos Estudos
Técnicos PÍeliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.'1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em tópico especÍfico dos Estudos
Têcnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. DO MOOELO OE EXECUçÃO CONTRATUAL
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6.4. O órgão ou êntidade poderá convocar represen
que devam ser cumpridas de imediato
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instru
o representante do contratado para reuniáo inicial
conterá informaçÕes acerca das obrigaçôes contratua
para execução do objeto, do plano complementaÍ de exêcuçáo do contratado, quando houver, do
de aÍeriÇão dos resultados e das sanÇóês aplicáveis, dentre outros.

6.6. Fiscalização

6.6.1. A execuçâo do contrato deverá ser acompanheda e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n' 14.'133, de 2021\.
6.6.2- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condiçÕes estabelecidâs no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
AdministraÇáo.
6.6.3. O fiscal técnico do contrato anotará no hlstórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário paÍa a regularização das
faltas ou dos defeitos observados;
6.6.4. ldentificada quelquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçÕes
para a correção da execugão do contrato, deteÍminando prazo para a coÍreçáo;
6.6.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaÉo que
demandar decisão ou adoçáo de medidas que ultrapessem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.6.6- No caso de ocorrências que possem inviabilizar a execuçáo do contÍato nas datas aprazadas, o
Íscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestoÍ do contrato.
6-6.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçâo tempestiva ou à prorrogaçáo contratual.
6.6.8. O fiscal administrativo do contÍato verificará a manutenÉo das condiçôes de habilitaçáo da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamênto, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e teÍmos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
6.6.9. Caso ocorram descumprimento das obrigaÇôes contratuais, o Íiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do conlrato pere que tome as
providências cabÍveis, quando ultrapassaÍ a sua competência.

6.7. Gestão do Contrato

6.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do
contrato contendo todos os registros foÍmais da execuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das allerações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçÕês do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
6.7.2. O gestor do contrato ecompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitaçâo da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidaçáo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.7.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍoÍmando, se for o caso, à
autoradade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Íiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratado, com menÉo
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicades, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigaçÕes.
6.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçâo de processo administrativo dê
rêsponsabilizaçâo para fins de aplicação de sanÇÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pêlo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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6.7.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçÕes sobre a consecugáo dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventueis condutÉrs a serem adotadas para o
aprimoramento das etividedes da AdministraÉo.
6.7.7. O gestor do contreto deverá enviar a documentâÉo pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de Iiquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagib ê rc;, 

",gestáo nos termos do contrato. 
_So

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E OE PAGAMENTO hl
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7.2. Liq u idação

7.2.1. Recebida a nota íscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidaÇão, na forma desta seçâo, prorrogáveis por igual período.
7.2.2. O Wazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite
de que trata o inciso ll do art. 75 da Lêi n' 14.133, de ?O21.
7 .2.3. PaÍa fins de liquidação, quando cabivel, o setor competente deverá veriflcar se a nota fiscal ou
inslrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) - o prazo de velidade;
b) - a data da emissâo;
c) - os dados do contÍato e do órgão contratante;
d) - o período respectivo de execugâo do contrato;
e) - o valor a pagari e
D - eventual destaque do valor de retenÇõês tributárias cabÍvêis.

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impêçe a liquidaÉo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularização da
situaÇão, sem ônus ao contratante; (/

7.1.1. Os bens seráo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobranÇa equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçóes
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da notificaçâo do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penelidades.
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no pÍazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota
Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçâo, após a veriflcaçáo da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitaçâo mediante termo detalhado.
7.1 .4. Para as contrataçôes decorrentes de despesas cu.ios valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso ll do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021, o Wazo máximo para o recebimento definitivo será de até
30 (trinta) dias.
7.1 .5. O pÍazo paÍa recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de Íorma justiÍicada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aÍeriçáo do atendimento das
exigências contratuais.
7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade ê quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' í4.'133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emassâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidaçâo e pagamento.
7.1.7. O pÍazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de
saneamento da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
7.1.8. O recêbimento pÍovisório ou deÍinativo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguÍança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.
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7.2.5. A nota fiscal ou instÍumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatori

Site: www.íortim.el$9l(E rr
amente acompanha&
unto ao cadastro-te

ContrataFes
ulta aos sili6§ wde comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultia j

fornecedores ou no registro cadastral uniÍicado disponível no SICAF, Portal Nacional de
Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sislema, mediante cons
eletrônicos oficiais ou à documentaçâo mencionada no art. 68 da Lei n" 14.'133, de 2021. q

S

QI Í Ci.7.2.6. A Administraçáo deverá reelizaÍ consulta ao o cadastro de Íornecedores ou no rêgistro cada
uniÍicado disponível no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP) para:

a) veriflcar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identiÍlcar possÍvel razáo que impeça a participaçáo em licitaçâo, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocor[ências
impeditivas indiretas.

7.2.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponÍvel no
Portal Necional de ContrataçÕes Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo podeÍá ser pÍorrogado uma vez, por iguel
período, a critério do conÍatante.
7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratedo, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimenlo de seus créditos.
7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo
contrâtual nos autos do p[ocesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pãgamentos seÍão realizados normelmente, até que
se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro
de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrateçõês
Públicas (PNCP).

7,3. Pagamento

7.3.1. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal n' 14.133 de 1'de abril de 2021, o
pagamento será efetuado no prazo de atê l5 (quinze) dias contados da finalização da liquidaçâo da
despesa.
7.3.2. No caso de atraso pelo Contratantê, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamentê entre o lermo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice IGPM de correçáo monetária.
7.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, paÍa crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.3.5. Quando do pagamênto, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
conforme o caso.
7.3.6. lndependentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seráo retidos na
fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos ne legislaçâo vigente.
7.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos de Lei Complementer n'
123, de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovação, por meio
de documento oficial, dê que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.4. Antecipação dê pagamento

7.4.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensÍvel economia de recursos
ou se representar condiÉo indispensável para a obtenção do bem, conformê determina o § 1'do art.
'145 da lei Federal n' 14.133121.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
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8.1. O Íornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitaçáo, na modalidade
PREGÃO, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Prego, por Lote,
modo de disputa Aberto e Fechado.
8.2. PaÍa íns de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1. Habilitação Jurídica

8.2.1.'1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
validade para fins de identiÍicaçáo em todo o território nacional;
8.2.1 .2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
Comercial da respectiva sede;
8.2.1.3. Microempreendedor lndividual - MEI Certificado da Condiçáo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação flcaÍá condicionada à veriÍicaçâo da autenticidade no sítio
https://www. gov.bÍlempresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;
8.2.1.4 Sociedadê êmorêsária. sociedade limitada unioêsso al - SLU ou sôciedade identificada
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como empresa individual de resoonsabilidadê limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercant's, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.1.5. Sociedade emDresária estranoêira: portaria de autorizaÇáo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oflcial da Uniáo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a Íllial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
lnstrução Normativa DREI/ME n" 77, de '18 de março de 2020.
8.2.1 .6. Sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatóÍio de seus administradores;
8.2.1 .7. Filial. sucursal ou aqência de sociedade simDles ou emoresária: inscrição do ato constitutivo
da Íilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz.

8.2.2. oS DocUMENToS APRESENTADoS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS
ALTERAçôES ou DA coNSoLtDAÇÃo RESpEcívA.

8.2.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.2.3.'1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o casoi
8.2.3.2. PÍova de regula[idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaíia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n' 1.751, de 02 de outubÍo de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.2.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.2.3.4. Prova de inexrstência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçáo de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidagão das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecreteLei n" 5.452, de 1'de maio de'1943;
8.2.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contÍlbuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;
8.2.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Diskital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.2.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais
relacionados ao objeto contratual, deveÍá comprovar tal condiÇão mediante a apresentaÇão de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.2.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auÍerir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastÍos de contribuintes estadual e municipal.
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contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal êl
empresa, vedade a sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisório;

8.2.4.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um, obtidos pela aplicaçáo des seguintes fórmulas:
a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizávela Longo Prazo) (Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante);
b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); ê
c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante).

8.2.4.3. As empresas criadas no exercÍcio Ílnanceiro da licitaçáo deveráo atender a todas as exigências
da habilitaÉo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
8.2.4.4. Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercÍcio no caso de a pessoa jurÍdicâ
ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos;
8.2.4.5. Os documentos referidos acime deverão ser exigidos com bese no limite definido pêla Receita
Federal do Brasil paÍa transmissáo da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.2.4.6. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 'l (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Gêral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de hebilitação capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contrataçáo.
8.2.4.7. As empresas criadas no exercÍcio financeiro de licitaÇão deverão atender a todas as exigências
da habilitaçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balango de abertura. (Lei n' 14.133,
de 2021, art. 65, §í').
8.2.4.8. Os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário e suas devidas autenticações, referente
aos 02 últimos anos. Nâo será necessário o envio do Livro Diário completo, assim como não será
consideÍâdo o conteúdo do Livro Diário, somente o que foi solicitado no item 8.2,4.8, devidamente
Íegistrado na Junta Comercial.

JUST|F|CAT|VA DA EX|GÊNC|A DOS íND|CES FTNANCETROS (Acórdão 354/20í6-PlenárioTGUl
súmula 2891Relator: JOSÉ MUclo MoNTEIRO):
a) Índice dê Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui êm disponibilidades, bens e dareitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigaçôes, com vencimento neste perÍodo.
b) índice de Liquidez CorÍente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponÍveis, bens e
direitos realizáveis a curto prazo, para Íazet lace ao total de suas dividas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra Íolga no disponível para uma possível liquidaÇão das
obrigaçÕes.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos ê obrigaÇÕes a curto prazo sâo equivalentes.
-Se menor aue 1: Não haveria disponibilidade suÍicientes para quitar as obriagacões a curto prazo, ceso
fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de gaÍantie que a empresa dispÔe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os
permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado "= ou >1" é recomendável à
comprovação da boa situação financeira (o que demonstÍaria um equilÍbrio nas contas da companhia),
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há
excegões.

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidad
destas fórmulas, e assim, Íicando comprovado que a exigência dos Índices se faz necessário ante a
comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de
execução de um possivel futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as
exigências acima, atendem aos padrôes de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento
quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante,

lC 
'i,

t-/

8.2.4.1. CeÍtidão negativa de felência expedida pelo distribuidoÍ da sêde do licitante (inciso ll do
da Lei n' 14.133, de 2021\i
8.2.4.2. Balanço patÍimonial, demonstraçáo de resultado de exercício (DRE), lndices Contábeis,
Explicativas e demais demonstraçÕes contábeis (DLPA) dos 2 (dois) últimos exercÍcios
respeitando a data limite de apresentação prevista em lei, considerando a abertura do
devidamente registrado na Junta Comercial (inciso I do art.69 da Lei no 14.133, de 2021) e
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bem como foi calculedo com base no Acórdáo 5026/2010-segunda Câmara-TCUl Relator: AUGUS!ítlrc'É4/
SHERMAN. § "rí

8.2.5. Qualificação Técnica:
8.2.5.1 . Comprovaçâo de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual comp
ou superior, por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "CêrtidÕes" fornecido(s) por pessoa(s) ju
de d;reito público ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular.
8.2.5.2. AutoÍização de Funcionamento - AFE concedida/expedida pelo Ministério da Saúde, através

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÂO
9.1. Os valores estimados da contÍataçâo, unitários e totais, com as respectivas memórias de

uJ b
s

QIJ

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, pertinente a atividade de industrializagâo e/ou
diskibuição (conforme exigido no art. 30 da ResoluÉo RDC n" 16 de 'lo de abÍll de 2014 - ANVISA)
devidamente válida na íorma da legislaçáo especiÍica vigente, acompanhada da cópie de respectiva
publicação no Diário Oficial da União, onde figure o nome da empresa.
8.2.5.3. Alvará de Licençâ Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal.

8.2,6. Dêclaraçôes complementares de apresêntação obrigatória:
l. DeclaÍação de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação.
ll. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
rêabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n'8.213/1991.
lll. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaÍaçáo subscrita por
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 30 da
Lei Complementar Federal n' 12312006, bem como sua não inclusáo nas vedações previstas no mesmo
diploma legal.
lV. Se o licitante for revendedor ou distribuidor, deverá apresentar carta dê solidariedade emitida pelo
Íabricante/editora, que essegure a execução do conkato. (Art.41, inciso lV, da Lei 14.13312021\.
8.2.6.1. Os documentos exigidos para Íins de habilitação seráo apresentados por meio eletrÔnico, via
Sistema BBMNET.
8.2.6.2. Hevendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida e apresentação dos originais
não digitais.

8,3. Eventual inabilitação do licitante será considerada para Íins de apuração da veracidade das
inÍormaçôes prestadas na declaraÇão de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63,
l, da Lei n' 14.13312021.
8.4. O licitante deverá aprêsentar, sob pena de desclassiÍicaçáo, declaraçáo de que suas propostas

econÕmicas compreendem a integÍalidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.5. A verificagão pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgáos e entidades emissores de
certidões constitui meio lêgal de prova, para Íins de habilitação.
8.6. Os documentos adicionais exigidos para habilitaÇão seráo enviedos poÍ meio do sistema, em formato
digital. no prazo estipulado pelo pregoeiro.
8.7. Após a vinculaçáo dos documentos para habilitaçâo, não será permitida a substituiÇão ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:
8.8. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apuÍar Íatos existentes à época da abertura do certame; e
8.9. Atualização de documentos cuja vâlidade tenha expirado após a data de Íecebimento das propostas;
8.10. Na análise dos documentos de habilitaçáo, a agente de contratagão/pregoeira poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
Íundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.
8.11. Na hipótese de o licitante nâo atender às exigências para habilitrção, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, atê a apuragão de uma
proposta que alenda ao presente edital

los,
já estão demonstrados no subitem 1.3 deste Termo de Referência, obtidos mediante pesquisa de preços
via cesta de pÍeços realizada pelo Setor de Compras, responsável o Sr. José Roberto Xavier Antunes, u
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designado devidamente sob Portaria n' 2025.01.02.01012025, cuja documentâção está ânexa gQsrtcr,.,,
autos no Estudo Técnico Preliminar - ETP, parte integrante do presente Termo de Referêncie. er'
10. JUSTIFICATIVA DA NÃO EXCLUSIVIDADE DA PARTICIPCÃO DE ME E EPP.
10.1. A redaçâo do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prio

tIJ r
B

seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contrataÉo de microem
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legis
especÍÍica editada pelo ente licitante.
10.2. Justifica-se a não realizaçáo de exclusividade e de cotas reservadas no presênte certame, qual
seja, pare Microempresa ou Emprese de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos
itens que Íorem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil Íeais), e dos itens que estiverem
estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar
prejuÍzos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:
10.3. O tratamento diÍerenciado e simpliÍicado para as microempresas e empresas de pequeno pode nâo
tem se mostrado vantajoso para a administraçâo pública municipal, principalmente em municÍpios e
órgáos de pequeno e médio poÍte. Posto que é comum em licitaçÕes para bens divisíveis que em havendo
cotas, que se veriÍque a cotação com preços diferenles para os mesmos itens licitados em cotas
diÍerentes;
10.4. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há
casos em que a drferenÇa de valores cotados ocorre até para mesme êmpresa, sendo esta ME ou EPP,
quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
10.5. Saliente-se que tais situaÇões podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado, causando atrasos processuais para as adequaçôes de pregos, assim como o transtorno de
ter que se lidaÍ com dois valoÍes distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frusÍando-se
licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisô€s contratuais, além da
Administraçáo nâo ter suas necessidades atendidas a contento;
10.6. Outro fator importante é a gaÍantia nos editais de licitaçáo do Município de FoÍtim, do cumprimento
das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n' 12312006 e suas alteraçÕes, especiÍicamente no quê
pertine a garantia da apresentaÉo da regularidade Íiscal apenas para a assinatura do contrato e na
ocorrência do empete Íicto previsto nos Art's 44 e 45 da referida noÍma legal;
í0.7. Não se desconhece que a razão de sêr da norma é promover o desenvolvimento econômico e
social no âmbito local e regional, a ampliaÉo da eficiência das politicas públicas e o incêntivo à inovaÉo
tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposiÉo deve ser interpretada à luz da
Constituiçâo Federal, da Lei no 14.133121(que estabelece normas gerais sobre licitaçÕes). A Constituição
Federal prevê êxprêssamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condiçôes a
todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitaçôes dispÕe que este se destina a garantir a
observància do princÍpio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promogão do desenvolvimento nacional sustentável;
10.8. O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participaçáo das ME/EPP
nas licitaçÕes, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público.
Dessa forma, é importante sopesar princÍpios pertinentes ao presente certame como o da
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a
administraÇão" conforme é vislumbrado na Lei n. 14.133/21.

JUST|F|CATTVA: NÃO APLTCAçÃO OA COTA RESERVADA (ART.4", §2o DA LErl4.',l33l2',ll

A presente justiÍicativa basêia-se no Art. 40, §2o, inciso ll da Lei n' 14.13312021 (ou Art. 49, inciso ll da
LC n" 123/2006), que desobriga a aplicação do benefício da cota reservada quando esta foÍ considerada
prejudicial à eÍciência da contrataÉo ou ao conjunto do objeto.

'1. Da Fundamentaçâo Técnica

Prejuízo à Economia de Escala ê Eficiência Logística: A divisão do Lote I principal

e

e reservada comprometeria a economia de escala, uma vez que o fracionamento do quantitativo
de suplementos pode elevar o preço unitário oferecido pelos licitantes. Além disso, a manutençáo
de múltiplos contratos para o mesmo item impõe um ónus administÍativo excessivo à Secretaria
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de Saúde de Fortim no controlo de entregas, validades e padronização nutricional, prejudicando
a logística de abastecimento do Hospital Municipal Dr. Waldemar Alcântara.

b. Risco à Pedronizeção e Sêgurança do Paciente: Tratando-se de Terapia Nut[icional Enteral,
a fragmêntâçâo do Íornecimento entre diferentes empresas (vencedoras da cota ampla e da cota
resêrvada) gere o risco de entÍega de marcas com composiçÕes quÍmicas ou densidades
calóricas ligêiramente distintas, ainda que dentÍo da especificação. Pera a sêgurança clínica dos
pacientes greves, a padronização de um único fornecedor poÍ lotê é essencial para garantir a
continuidade do tratamento sem oscilaçôes na resposta metabólice.

c. lnviabilidade Técnica de Fracionamento: Considerando a natureza do objeto e a necessidade
de entrega integral e imediata paÍa suprir o stock hospitaleÍ, o parcelamento do item em cotas
distintas revela-se inviável, pois poderia resultar na seleção de propostes com prazos de entrega
ou marcas divergentes, comprometendo o atendimento das prescriçÕes médicas de forma célere
e uniformê.
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Diante do exposto, opta-se pela não aplicaçâo da cota reservada de 25%, processando-sê a licitação em
Ampla Concorrência, garantindo-se, contudo, todos os demais benefÍcios previstos na LC no 12312006,
tais como o direito de preÍerência (empate Íicto) e a regularidade fiscal tardia para as micro e pequenas
empresas que participarem do certame

í i. ADEeUAçÃo onçatreurÁnn:
11.1. As despesas decorrentes da presente contrataÇão correráo à conta de recursos especÍficos
consignados no Orçamento do Município.
1 1.2. A contratação será atendida pela seguinte dotaçáo:
a) SECRETARIA DE SAÚDE: n" 1001.10.302.0008.1.040 - Apoio à Pessoas Portadoras de
Necessidades Especiais. Elemento de despesas: n" 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p / dist .

gratuita.
11.3 A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apÍovação da Lei
orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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CONÍINUAÊ ÀYÀNCANDO

CoNTRATO N............

nomeado(a) pela Portaria no

CONTRATANTE, e o(a) .......
sediado(a) na ............................
ato representada por ...-............

ANEXO II - DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
óo

q o
.ls

L/

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'........ QUE FAZEM ENTR
O MUNICíPIO DE FORTIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

POR E

A Prefeitura Municipal de Fortim lnscrito no CNPJ N"

A EM PRESA

com sede à Rua
s/N, F...... .-CE, neste ato representado(a) pelo(a)

de.............
........... (cargo e nome),
doravante denominadode de 20

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

doravante designado CONTRATADO, neste
(nome e Íunção no conkatado), conforme atos constitutivos

....-., em ..

da empresa OU procuração apÍesentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no

.. e em observância às disposiÇÕes da Lei no 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal
n 113612023, de 27 de dezembro de 2023, resolvem celebrar o presente TeÍmo de Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de
-CE, nas condiÇões estabelecidas no Termo de Rêferência.
1.2. Objeto da contrataçáo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QTDE MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
'L3.2. O Edital de Licitação;
1.3.3. A Proposta do Contratadoi e
I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1.O pÍazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a)
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.13312021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA. MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execuçáo contratuâ|, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento deflnitivo constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSULAQUARTA.SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA. PAGAMENTO
5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.1.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçáo.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de fornecimento e serviços efetivamente prestados. 0/
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,Jq-!5.2.1. O pagamento seÍá realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e'cô
corrente ind
5.2.2. SeÍâ
pagamento.

icados pelo contratado
considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

5.2.3. JustiÍicamos a náo adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4", da Lei no 14.133121,
como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a
matéria, e pela ausência de operacionalizaÉo de tal sistemática pelas instituições financeiras legâlmente
estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. ConsideÍa-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execuçáo do objeto do contrato.
5.3,3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicaÇão do índice IGPM de correçáo monetária.

5,4. CONDIçÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de ReÍerência.
5.4.2- Ouando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essencials do documento, tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgáo contÍatante;
d) O perÍodo respectivo de execuÇeo do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de rêtençÕes tributárias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstància que impeça a liquidaçáo
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o ptazo paÍa pagamento iniciaÊse-á após a comprovação da regularizaçáo da situação,
nâo acarretando qualquer ônus para o contratante,
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oÍlciais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministÍação d everâ realizar
consulta aos sítios eleÍônicos oficiais para: a) vêrificar a manutenção das condiÇões de habilitaçáo
exigidas no edital; b) identificar possÍvel razão que impeça a participagão em licitaçáo, no âmbito do
órgáo ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocoÍrências impeditivas
indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oflciais, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notiÍicaÇâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, a critéÍio do contratante.
5.4.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade flscal quanto à inadimplênc ta

ll

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asseguÍada ao contratado a ampla
defesa.
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5.4.1 1.1. Independentemêntê do percentual de tributo inserido na planÍlha, no pagamento serão
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contralado regularmente optante pelo Simples Nãcional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovaçáo, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refeÍida Lei
Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contadô dâ
data do orçamento estimado, ocoÍida em INSERIR DIA/MES/ANO DA PESQUISA DE PREÇOS],
conforme o Art. 25, § 7" da Lei n' 14.'13312021.
6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, o.s preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, da variação do índice IPCA (lndice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo) - Grupo Alimentação e Bebidas, calculado e divulgado pelo IBGE,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. O cálculo do reajuste será feito pela aplicação da seguinte fórmula:

R=Vx l-lo
lo

de:
. R: Valor do reajuste;
. V: Valor contratuâl do item a ser reajustado;
. lo: Índice vigente na data do orçamento estimado (Data-Base);
. l: Índice vigente no mês de ocorrência do reajuste.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.5. No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.6. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou deixe de ser calculado, será adotado em sua
substituição o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou outro Índice oficial que venha a
refletir a variação de preÇos do setoÍ alimentício.
6.7. O reajuste será formalizado por simples apostitamênto, conforme o Art. 136 da Lei no 14.13312021,
dispensada a celebraÇão de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.1 . São obrigaçÕes do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que se.ja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
7.1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do Conkato;
7.'l .7. Cientificar o órgâo de representação judicial do órgáo para adoção das medidas cabÍveis quando
do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado,
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7. í .8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçÕes rel
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impe
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do a.iuste
7.1.8.1. Concluída a instruçâo do requerimento, a Administraçáo terá o prazo d
decidir, admitida a prorÍogação motivada por igual período.
7.1 .9. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apu
descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.'10. Comunicar o ConÍatado na hipótese de posterior altêração do pro.,eto pelo Contratante, no caso
do art. 93, §2", da Lei no 14.133121.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA . OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8.'1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo
do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:
8. í.'1. Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega ou da prestação dos serviços para
representá-lo na execução do contrato.
8.'í.'1.1. A indicagão ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgáo ou
entidade, desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
8.1.2. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, il);
8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/produtos nos quais se veriflcarem vícios, defeltos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÇão do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaÇáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofÍidos;
8.1.5. Náo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.í33, de 2021;
8.í.6. Quando náo for possível a veriÍicação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oÍiciais, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçáo do contrato, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Colêtivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçóes
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja
inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;
8. í.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência.
8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitaÇáo, ou para qualificagão, na contratação direta;
8.'1.10. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de caÍgos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reseNas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);
8.1.1 '1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo
único);
8.1 .12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimênsionamento dos quantitativos de sua
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o atendimenh\
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 124,11, d, da L€+ho
14.133, de 2021 . 

^58.1 .14. Cumprir, além dos postulados legals vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nfúmas
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.\
de segurança do Contratante.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçOES PERTINENTES À I-CPO

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em ruzáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da aprêsêntação da proposta no proôedimento de
contratação, independentemente de declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
9.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso
e de acordo com a boa-íê e com os princípios do art. 60 da LGPD.
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lel.
9.4 A Administraçáo dêverá sêr informada no prazo de 5 (cinco) dias úters sobre todos os contratos
de suboperação Írmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art- 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçáo para fins de compÍovação do cumpÍimenlo de obrigaçÕes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescÍitas essas obrlgaçÕes.
9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpramento dos deveres da
presente cláusula, peÍmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de ôomprovaÇâo formulados.
9.9 O Contratado deverá pÍestar, no prazo fixado pelo ContÍatante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçâo, em caso de eventuais omissÕes, desvios ou
abusos.
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de
garantir a reutilização desses dados pela Administraçáo nas hipóteses previstas na LGPD.
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.
9.12 Os contÍatos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

,IO. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE ExEcUÇÃo

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

1',t. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - rNFRAçOES E SANçOES AOMINTSTRATTVAS

11.1. Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) Der causa à inexecuÇáo parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍação ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado;
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0 Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÇâo exigida para a
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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S) Ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
justificado;
h) ApresentaÍ declaÍagão ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar dec
durante o pregáo eletÍônice ou execuçáo do contrato;
i) Fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-sê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai
k) Praticar atos ilÍcitos com vistas a Írustrar os ob.letivos da contrataÉo;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, dê 10 de agosto de 2013.

sem motivo
..\\\'r- '' .. ,
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11.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infÍaçóes adminislrativas acima descÍitas as seguintes
sançôes:
i) Advêrtência, quando o Contratado der câusa à inexecução parcial do conÍato, sempre que não
sê justificar a imposição de penalidade mais grave (art- 156, §2o, da Lei);
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas b, c,
d, e, Í e g do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);
iii) Oeclaraçáo de inidoneidadê para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas b, c, d, e, f e g, que
justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)
iv) Multa:
(1) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) Moratória de 270 (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 10o/o (dez por cento) pela inobservância do prazo Íixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
(a) O etraso superioÍ a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a rescisão do contreto
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo
total do obieto;
1í.3. A aplicaÉo das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇâo de
repareçâo integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9')
1 1.4. Todas as sançÔes previstas nestê Contrato poderáo ser aplicadâs cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").
1 1 .4.1 . Antes da aplicâçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiorês ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80).
I 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçâo enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sançóês realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art,
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento dê liciter e contratâr e de declaraÉo
de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §'lo):a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantaçáo ou o aperÍeiçoamento de programa dê intêgridade, conforme normas e orientaçÕes
dos órgâos de controle.
í1.7. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras lêis de
licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
pÍocedimental e autoridade competente deÍinidos na Íeferida Lei (art. 159)
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semprê que utilizada com
abuso do direito paÍe facilitar, encobrir ou dissimular a pÍática dos atos ilicitos previstos neste Contrato u
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ou paÍa provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos des sençÕes aplicadas à pesEàb
jurldica serão êstêndidos aos seus administrâdores ê sócios com poderes de administraçâo, à pe§oa t . /
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato oS dp ^ \ t{ )direito, com o Contratado, obsêrvados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa ç_'á"*
obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160) o___d_
11.9. O Contratante deveÍá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da o|ry'rrr.'.

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
11.'10. As sançÕes de impedimento de licitâr e contÍatar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar sâo passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21 .

12. CLÁUSULA OÉCITIA SEGUNOA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentementê de terem sido
cumpridas ou não as obíigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta náo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
12.'1.2. A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificaçáo do contratado pelo contretante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinÇáo contratual ocorrerâ após 2 (dois) meses da data da
comunicaçáo.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipulades, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assêguredos o contraditório e a ampla defêsa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2- A alleÍaçeo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contralada, deverá sêr formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:
12,3.'1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. lndenizaçôes e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
13.1.4s despesas decorrentes da presente contratagão coÍreráo à conta de recursos especificos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercÍcio, na dotaçâo abaixo discriminada:

l. Gestáo/Unidade:

ll. Fonte de Recursos:

lll. Programa de Trabalho:

lV. Elemento de Despesa:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentês, mediante apostilamento. Na dotaçâo:
no 1001.10.302.0008.1.040 - Apoio à Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais. Elemento de
despesas: no 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p / dist . gratuita.

14, CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei
no 14.'133, de 2021 e demais normes federais aplicáveas e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e prlncípios gerais dos
contratos.
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í5. CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - ALTERAÇÔES

............./CE, .......... de....

CONTRATANTE:

Fortim/CE, 03 de março de 2026

E
Comissão de Planejamento o

EMPRESA
CNPJ/MF sob o n' _
NOME 

-

Representante - CPF/MF sob n' _

CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP
Site

§ÀBl6.o9p.
m.ce gov.Úwww.fgfii

§
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o
15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes dànteb

s'14.133, de 2021 . a,
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os a
suprêssÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintê e cinco por cento) do valor in
atualizado do contrato.
15.3. As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderáo exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que não caracteÍizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 de Lêi no 14.133, de 2021.

í6. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

16.1. A eficácia do contrato ê de seus âditemêntos ficará condicionada à publicaçáo no Portal Nacional
dê ContrataçÕes Públicas (PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIiIA - FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Fortim para dirimir os litÍgios que decorrerem da execuÉo deste
Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §1" da Lei no
14.',133t21.

Ca.

#e\,í$kdg,ÇÊt"
Comissão de Planejamento

&

de 20..-..

CONTRATADA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

-
CNPJ/MF sob o n' _
s(a). 

-
Secretária Municipal
CPF/MF sob n'_

rí-§7-1
àn5*JÔâ
Lan* I

PNOGRÂMÂ ?fiÉÉfiO
Â}tEO DÂ €EIANçÂ



GOVERNO MUNICIPÂL DE

FERTIM
CONÍINUAR AYANCÀNDO

ANEXO III - MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS

À pnecoelRa DA pREFETTURA MUNICIpAL DE FoRnM/cE

pRgcao eLsrnôNrco No 0403.01/2026 - sMS
Data e Hora de Abertura: -....-/ ,/- as 

-:-hs.Razão Social:

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Baino Cenlro - FortiÍr/CE
CNPJ: 35,050.756/0001 -20- CEP: 62,81 5-000

Site: www.foÍlim.ce. gov.br
r{,\\N]c!É.,^,

§" 
to.
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CN Pl:-
Endereço: CEP:

Fone: E-mail:

Banco: Agência: Conta Corrente ns

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA TERAPIA NUTRICIONAL
ENTERAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR
ALCÂNTARA E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTIM/CE.

ITEM ESPECIFICAÇAO UND QTDE MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 [sessenta) dias.
PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: Mensal, após o recebimento da ordem de compras.

Observaçôes:

- O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas âs obrigâções

contidas no anexo 01 -Termo de Referência deste edital.
- Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias ao fomecimento, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás. multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da inÍortunística e de responsabllidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados diÍeta ou indiretamente pelo fomecimento.

Local/Data: _ de de 2026.

Assinatura do Proponente

O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na Íicha técnica/proposta inicial,
sob pena de desclassificação.
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